
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que seja realizado recapeamento asfáltico em 

toda a extensão da Rua Padre Augusto Rizi, no 

Jardim Ana Maria. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

do órgão competente, seja realizado recapeamento asfáltico em toda a extensão da Rua 

Padre Augusto Rizi, localizada no Jardim Ana Maria. 

 

Moradores da região relataram ao gabinete que o pavimento da via encontra-se 

em avançado estado de deterioração, apresentando rachaduras, irregularidades e diversos 

pontos comprometidos. Segundo os relatos recebidos, a situação tem se agravado em razão 

do tráfego frequente de ônibus e outros veículos pesados que utilizam a rua como rota 

alternativa, contribuindo para o desgaste acelerado da pavimentação. 

 

Além dos transtornos causados à circulação de veículos e pedestres, os 

moradores informam que as vibrações provocadas pela passagem constante dos ônibus vêm 

ocasionando rachaduras e danos estruturais em imóveis localizados ao longo da via, 

especialmente nas residências situadas em nível inferior ao leito carroçável. Tal situação 

tem gerado preocupação quanto à segurança e à conservação das edificações existentes no 

local. 

 

Dessa forma, faz-se necessária a realização de recapeamento asfáltico e das 

demais intervenções técnicas cabíveis, visando restabelecer condições adequadas de 

trafegabilidade, segurança e qualidade de vida para os moradores da região. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de junho de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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